Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE BENTO GONCALVES
PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 8251, DE 24 DE JULHO DE 2013.

AUTORIZA O MUNICIPIO A
ABRIR CREDITO ESPECIAL
NO VALOR DE R$ 1.500,00.

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de
Bento Gongalves, no uso das atribuicbes que lhe confere a Lei Orgénica do
Municipio,

DECRETA:

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei
Municipal n® 5635, de 24 de julho de 2013, é aberto um crédito especial no valor de
E o Municipio de Bento Gongalves autorizado a abrir um crédito especial no valor
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), na unidade orcamentaria que segue:
Despesa....1286 _
Orgao........ 13-Secr.Munic.Habitagdo e Assisténcia Social
Unidade ....03- Secr.Munic.Habitagao e Assisténcia Social
Fungdo......08-Assisténcia Social
Subfungéo.244-Assisténcia Comunitaria
Programa..322- Assist.Social Geral da Populagao
Projeto/Atividade 2242- Fundo Municipal de Assisténcia Social
Categoria ..3.3.90.36-Outros Serv.de Terceiros Pessoa Fisica
Recurso ....1061-cadastro unico-FMAS
Valor......... R$ 1.500,00

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do crédito
especial descrito no artigo anterior, a redugdo na dotacido abaixo discriminada,
conforme fonte de recurso correspondente.

Despesa......441

Orgéo........ 13-Secr.Munic.Habitagéo e Assisténcia Social .

Unidade ....03- Secr.Munic.Habitagdo e Assisténcia Social
Fungéo........ 08-Assisténcia Social

Subfuncgéo.244-Assisténcia Comunitaria

Programa..322- Assist.Social Geral da Populagédo

Projeto/Atividade 2242- Fundo Municipal de Assisténcia Social
Categoria ..3.3.90.39-Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica
Recurso ....1061-cadastro Gnico-FMAS

Valor......... R$ 1.500,00
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Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art.
1°, se faz necessario devido a Secretaria Municipal de Habitacdo e Assisténcia
Social estar contratando palestrantes para a Pré-Conferéncia de Assisténcia Social
e as despesas com a contratagdo devem ser pagas com o recurso 1061.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO
GONGCALVES, aos vinte e quatro dias do més de julho de dois mil e treze.

GUILHERM H PASIN
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Sidgrei A. Machado
Procurador-Geral do
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